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REQ - Requerimento Nº 499/2026

Despacho 

______________________

Sala das Sessões em,_____/_______/______.

_____________________________
PRESIDENTE

REQUEIRO, na forma regimental, ouvido o Augusto Plenário, que seja oficiado ao 

Poder Executivo Municipal para que preste informações sobre possível regulamentação 

municipal de equipamentos de mobilidade individual autopropelidos, bicicletas elétricas e 

ciclomotores.

Com fundamento na Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), bem 

como nos princípios constitucionais da publicidade e transparência administrativa, venho 

solicitar as seguintes informações relativas à regulamentação da circulação de equipamentos de 

mobilidade individual autopropelidos, bicicletas elétricas e ciclomotores no Município de 

Franca:

 Existe atualmente norma municipal específica (lei, decreto, portaria, resolução, 

instrução normativa ou outro ato administrativo) que regulamente a circulação 

de equipamentos de mobilidade individual autopropelidos, bicicletas elétricas e 

ciclomotores nas vias públicas municipais?

 Caso não exista regulamentação específica vigente, solicita-se informar se há 

estudos, processos administrativos, grupos de trabalho ou minutas normativas 

em andamento visando atender ao disposto no art. 6º da Resolução CONTRAN 

nº 996/2023.

 Solicita-se informar se  já foi realizado estudos técnicos ou levantamentos sobre 

a circulação de equipamentos de mobilidade individual autopropelidos, 
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bicicletas elétricas e ciclomotores, bem como sobre a utilização de ciclovias, 

ciclofaixas e demais infraestruturas cicloviárias por esses veículos.

 Solicita-se informar se existe previsão para edição de regulamentação específica 

destinada ao cumprimento do art. 6º da Resolução CONTRAN nº 996/2023.

Câmara Municipal, em 16 de junho de 2026

Marília Martins
Vereadora

2

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
ar

ili
a 

A
ng

el
ic

a 
M

ar
tin

s 
em

 te
rç

a-
fe

ira
, 1

6 
de

 ju
nh

o 
de

 2
02

6.
P

ar
a 

va
lid

ar
 e

st
e 

do
cu

m
en

to
, a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
am

ar
af

ra
nc

a.
si

no
in

fo
rm

at
ic

a.
co

m
.b

r/
si

sc
am

/D
oc

um
en

to
s/

V
al

id
at

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 F
D

V
0-

1B
A

0-
S

P
3A

-X
92

E
.


	Sino.Siscam.ChaveArquivo: FDV01BA0SP3AX92E
		2026-06-16T11:16:20-0300
	Marilia Angelica Martins




